
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, APART-HOTEL E

FLATS, HOTEIS DE SELVA, RESTAURANTES, FAST.FOODS, CHURRASCARIAS,
BUFFETS, PIZZARIAS, LANCHONETES, PASTELARIAS, CONFEITARIAS
SORVETERIAS, BARES, CASAS DE DRINKS, CASAS DE SHOWS, MOTEIS,
BOITES, COZINHAS E SIMILARES DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDEGHRSAM
cN PJ. 04.404 .7 521 400',t -7 I

RESUMO DA NEGOCnçÃO COLETTVA DO TRABALHO 202512026
CLÁUSULAS EGONOMICAS

Estamos oficializando o piso salarial da categoria referente a Negociação da Convenção Coletiva do Trabalho
de 202512026, cláusulas econômicas e cláusulas sociais 202512027, com data base a partir de 0í de junho de
2025, ficando assim as seguintes composiçÕes do piso normativo:

DOS REAJUSTES

1o) Para os trabalhadores que ganham salários acima do piso da categoria, reajuste de 5o/o, aplicáveis retroativo a ía de
junho/2025.

20) Valor da refeição para as empresas que não fornecem alimentação para seus funcionários, o valor será a partir de
R$í9,50. Caso a empresa pague o valor a maior, o mesmo não poderá ser reduzido. Quem trabalha na escala 12x36 terá
direito em no mínimo duas refeições diária.

3o) DAS CONTRIBUIçOES SINDIGAIS: Contribuição Assistencial - de acordo com as assembleias sindical, será

descontado mensalmente por trabalhador o valor de R$ {0,00 (dez reais), automaticamente de acordo com o BSF na

CCT., ou a contribuição negocial no percentual de 2,5o/o do salarios base limitado ao desconto no valor maximo de R$

50,00, nos meses de Julho, Setembro e Dezembro de 2025, essas contribuiçôes, além dos benefícios aos trabalhadores
(as), tem como finalidade a representatividade do sindicato para toda a categoria, nas negociações coletivas no reajuste

salarial e outras conquistas e vantagem na CGT. ou AGT. Para quem é associado efetivo, pagará o valor mensal de R$

50,00 (cinquenta reais), com direito aos benefícios o titular e mais três dependentes. As contribuiçÕes foram
autorizadas e aprovadas em assembleia com os trabalhadores da categoria, convocadas pelo Sindicato representante dos
trabalhadores.

40) Fica definido o valor da Cesta Básica, no mínimo de R$ 220,00 para as empresas que oferecem esse benefício.

50) Fica acordado que as empresas ao demitir o funcionário ou o mesmo pedir demissâo ou ser demitido por justa causa,
terão a obrigaçâo de fornecer o formulário do Perfil
Regulamentadora no 9 da Portaria no 3.214178 do MTE.

Previdenciário - PPP de acordo Norma
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RIIÀ DR, MACHAD0 N"93' CENTRO' F0NE:(s2)3232'7376

SEDE PROPRIA: Rua Dr. lvlachado no, 93 Centro MANAUS/ AIVI. Fone: (92) 3232-7376; Fax: (92hfr*fiÀ1J§B§\MAEBISêS20-01

Balneário: ROD. BR-174 - KM 900/16 - I/anausiBoa Vista - e-mail; contato@sindechrsdm*rg.br site: www.sindechrsam.org.br

DESCRI o

P/SO SÁLAR/ÁL DA CATEGORIA SEMANAL

REFERENTE
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VALOR

R$ 398,48

P/SO SÁtÁR/ÁL DA CATEGORIA DIARIO R$ 57,96

P/SO SÁtÁR/ÁL DA CATEGORIA HORA u il u 18 4 su t u 4 « 4 a t ( I I u g
R$ 7,25

HORA EXTRA COM 50% R,$ 10,87

HORAEXTRACOM 1OO% R,$ 14,49

ADICIONAL NOIURNO HORA 20% EM CIMA DA HORA NORMAL R$ 1,45

ILAR/O M\NIMO NACIONAL A PARTIR DE 10 DE JANEIRO/Z12, R$ 1.518,00

SAIARIO FAMíLIA REMUNERAçÃO ATÉ R$ 1.906,04 R$ 65,40

INSALUBRIDADE 20% SlSALARIO MíNIMO ísÁr.ÁR o MÍNtMo NACIONAL) R$ 318,78

PERICULOSIDADE 30% S/SAI.ÁR'O 8ÁSE
O adicional de periculosidade é um direilo do trabalhador que exerce atividades com exposiçáo a

riscos, garantindo um adicional de 30% sobre o salário base. Este adicional está previsto no artigo 193
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho (CLT).
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PISO MINIMO SALARIAL NORMATIVO A partir de 1o de iunho de 2025. até 31 de maio de 2026 RS 1.593,90
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, APART-HOTEL E

FLATS, HOTEIS DE SELVA, RESTAURANTES, FAST.FOODS, CHURRASCARIAS,
BUFFETS, PIZZARIAS, LANCHONETES, PASTELARIAS, CONFEITARIAS
SORVETERIAS, BARES, CASAS DE DRINKS, CASAS DE SHOWS, MOTEIS,
BOITES, COZINHAS E SIMILARES DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDECHRSAM
cN PJ. 04.404 .7 5il 400',t -7 I

RESUMO DA NEGOCnçÃO COLETTVA DO TRABALHO 2O2il2A26
CLÁUSULAS ECONOMICAS

Estamos oficializando o piso salarial da categoria referente a Negociação da Convenção Coletiva do Trabalho
de 202612026, cláusulas econômicas e cláusulas sociais 2025n027, com data base a partir de 0í de junho de
2025, ficando assim as seguintes composiçÕes do piso normativo:

DOS REAJUSTES

10) Para os trabalhadores que ganham salários acima do piso da categoria, reajuste de 5olo, aplicáveis retroativo a 1a de
junho/2025.

20) Valor da refeiçâo para as empresas que náo fornecem alimentação para seus funcionários, o valor será a partir de
R$í9,50. Caso a empresa pague o valor a maior, o mesmo não poderá ser reduzido. Quem trabalha na escala 12x36 terá
direito em no mínimo duas refeiçÕes diária.

30) DAS CONTRIBUIçOES SINDIGAIS: Contribuição Assistencial - de acordo com as assembleias sindical, será

descontado mensalmente por trabalhador o valor de R$ '10,00 (dez reais), automaticamente de acordo com o BSF na

CCT., ou a contribuição negocial no percentual de 2,5o/o do salarios base limitado ao desconto no valor maximo de R$

50,00, nos meses de Julho, Setembro e Dezembro de 2025, essas contribuiçÕes, além dos benefícios aos trabalhadores
(as), tem como finalidade a representatividade do sindicato para toda a categoria, nas negociaçÕes coletivas no reajuste

salariale outras conquistas e vantagem na CGT. ou ACT. Para quem é associado efetivo, pagará o valor mensal de R$

50,00 (cinquenta reais), com direito aos benefícios o titular e mais três dependentes. As contribuições foram
autorizadas e aprovadas em assembleia com os trabalhadores da categoria, convocadas pelo Sindicato representante dos
trabalhadores.

40) Fica definido o valor da Cesta Básica, no mÍnimo de R$ 220,00 para as empresas que oferecem esse benefício.

5o) Fica acordado que as empresas ao demitir o funcionário ou o mesmo pedir demissão ou ser demitido por justa causa,
terão a obrigação de fornecer o formulário do Perfil
Regulamentadora no g da Portaria no 3.214178 do MTE.

Previdenciário - PPP de acordo Norma
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SEDE PROPRIA: Rua Dr. lvlachado no, 93 Centro MANAUS/ AtVl. Fone: (92) 3232-7376- Fax: (92hffifrÀ{$85q{$AEBISêS20-01

Balneário: ROD, BR-174 - Kft/ 900/16 - Í\rlanaus/Boa Vista - e-mail: contato@sindechrsdm*rg.br site: www.sindechrsam.org.br

DESCRI o

P/SO SÁLÁR/ÁL DA CATEGORIA SEMANAL

REFERENTE
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VALOR

R$ 398,48

P/SO SÁtÁR/ÁL DA CATEGORIA DIARIO R$ 57,96

P/SO SÁIARIÁL DA CATEGORIA HORA 8 t I ( t ( 4 t *u/ * b ( i il u t u (
R,$ 7,25

HORA EXTRA COM 50% R$ 10,87

HORA EXTRA COM 1OO% R$ 14,49

ADICrcNAL NOIURNO HORÁ 2OOÁ EM CIMA DA HORA NORMAL R.$ 1,45

AI/,RIO MíNIMO NACIONAL A PARTIR DE 10 DE JANEIRO/2025 R$ 1.518,00

SÀIJíR'O FAMíLIA REMUNERAçÃO ATÉ R§ 1,906,04 R,$ 65,04

INSALUBRIDADE 20% S/SÁIÁR'O MíNIMO (SALARIO MÍN\MO NACI ONAL) R$ 318,78

PERICULOSIDADE 30% S/SAI-ÁR'O BÁSE
O adícional de periculosidade é um direito do trabalhador que êxerce atividades com exposição a

riscos, garantindo um adicional de 30% sobre o salário base. Este adicional está previsto no artigo 193

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
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PISO 
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SALARIAL NORMATIVO A paftir de 1o de iunho de 2025. até 31 de maio de 2026 RS 1.593,90
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